
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.773.018 - PR (2020/0264163-5)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : RAQUEL LEMES DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS : ANDRÉ RICARDO SIQUEIRA  - PR039786 
   SILVIA REGINA GAZDA SIQUEIRA  - PR036642 
   MARCELO GONÇALVES DA SILVA  - PR057023 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo apresentado por RAQUEL LEMES DE 
OLIVEIRA contra a decisão que não admitiu seu recurso especial, 
fundamentado no artigo 105, inciso III, alínea "a", da CF/88, que visa reformar 
acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, 
assim resumido:

PREVIDENCIÁRIO AUXÍLIO DOENÇA 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS 
INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS

Quanto à controvérsia, pela alínea "a" do permissivo 
constitucional, alega violação do art. 465 do CPC, defendendo a existência de 
cerceamento de defesa em razão de não ter sido nomeado perito especialista, 
trazendo os seguintes argumentos:

Nobres  Ministros  a  Sra.  Raquel  pleiteou  em  suas  razões  
recursais  a declaração de nulidade da sentença, em razão de 
ofensa ao art. 465 do CPC, pois desde o momento da nomeação 
do perito, houve irresignação manifesta, pois deixou-se de 
nomear um perito especialista no objeto da perícia a realizada nos 
autos, que no caso, demandava um perito especialista em 
Oncologia (fls. 596/597).
[...]
Houve clara ofensa ao art. 465 do CPC, ao ser nomeado perito 
não especializado no objeto da perícia médica, vez que a 
patologia apresentada pela Sra. Raquel exige a análise por um 
Oncologista! (fl. 597).

É, no essencial, o relatório. Decido.

O Tribunal de origem se manifestou nos seguintes termos:
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Considerando que o laudo pericial foi conclusivo e devidamente 
fundamentado, não procedem as alegações da parte autora no que 
diz respeito ao requerimento para realização de nova perícia com 
médico especialista.
[...]
O conjunto probatório não demonstra a necessidade de avaliação 
por especialista. Ademais, não há, em princípio, óbice a que a 
perícia esteja a cargo de médico especialista em perícias médicas, 
na medida em que o profissional está habilitado a avaliar o grau 
de incapacidade laborativa, embora não seja especialista na 
enfermidade de que a autora se diz portadora. É cediço que a 
verificação da incapacidade não é o mesmo que tratar e curar (fl. 
587).

Assim, incide o óbice da Súmula n. 7 do STJ (“A pretensão de 
simples reexame de prova não enseja recurso especial”), uma vez que o 
acolhimento da pretensão recursal demandaria o reexame do acervo 
fático-probatório juntado aos autos.

Nesse sentido: “O recurso especial não será cabível quando a 
análise da pretensão recursal exigir o reexame do quadro fático-probatório, 
sendo vedada a modificação das premissas fáticas firmadas nas instâncias 
ordinárias na via eleita (Súmula n. 7/STJ)”. (AgRg no REsp 1.773.075/SP, 
relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 7/3/2019.)

Confiram-se ainda os seguintes precedentes: AgInt no AREsp 
1.679.153/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe de 
1/9/2020; AgInt no REsp 1.846.908/RJ, relator Ministro Antonio Carlos 
Ferreira, Quarta Turma, DJe de 31/8/2020; AgInt no AREsp 1.581.363/RN, 
relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 21/8/2020; e AgInt 
nos EDcl no REsp 1.848.786/SP, relator Ministro Benedito Gonçalves, 
Primeira Turma, DJe de 3/8/2020.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno 
do Superior Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do 
recurso especial.

Nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, majoro 
os honorários de advogado em desfavor da parte recorrente em 15% sobre o 
valor já arbitrado nas instâncias de origem, observados, se aplicáveis, os 
limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do referido dispositivo legal, bem 
como eventual concessão de justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília, 13 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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